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CONTRATO DE GOiiPRA E VENDA NO O3Z2O23

noursrçÃo DE MATERTAL DE coNsumo, Lti,tpEzlÉ, HtctENE

pnecÃo elernôx rco oa2ozg

O tuluNtcipp Oe nO HUGO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso inscrito no CNPJ sob no 04.207.638.0001/59,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PAZ, portador do CPF
000.886.930*82, residente e domiciliado na Localidade de Linha Machado, interior,
nesta cidade de Tio Hugo-RS RS, de ora em diante denominado de
CONTRATANTE, e a Empresa LUIS HENRIQUE PIASSINI DOS SANTOS, inscrita
no CNPJ sob o no 19.885.795/0001-90, sediada na Rua Vicente Basso, 765, Baino
Progresso, MunicÍpio de Tapera/RS, CEP 99.490-000, simplesmente denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 2023.0031027, Pregão
Eletrônico No 0212023, e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2 e na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o prcsente Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico no

0AZí2A23, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRITIEIRA - OBJETO.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de MATERIAL DE
CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Í.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Editaldo Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

LUIS HENRIQUE PIASSINI DOS SANTOS

Ite
m

Quan
t.

Und Produto Valor Unit. Valor Total

11 180 Par LUVA PARA LIMPEZA
DOMÉSTICA, de borracha, látex
100o/o natural, Tam M, com
revestimento intemo em algodão,
s uperfície externa a ntiderapante,
embalada em PAR, com
certificacão ISSO 9001.

í,99 358,20

12 30 Par LUVA PARA LIMPEZA
DOMÉSTICA, de bonacha, látex
100o/o natural, Tam P, com
revestimento interno em algodão,
superfície externa antiderrapante,
embalada em PAR, com
certificacão ISSO 9001.

1,99 59,70
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23 2 Un RODO ABRASIVO, com esponia
lava piso, 23 cm x 7 cm x 2 cm,
com cabo

8,00 16,00

24 290 Un SABÃO EM PO, embalagem2,20
kgs (caixa papelão). Composição:
Tensoativo aniônico,
tamponantes, coadjuvantes,
sinergista, corantes, enzimas,
branqueador óptico, fragrâncias e
carqa.Princípio ativo: alq

14,80 4.292,44

30 7 rl SACO PLASTTCO PARA
ARMMENAR ALIMENTOS, rolo
com 500 und, capacidade de 05
ko

17,O0 119,00

37 10 Un TOALHA DE BANHO 100o/o
algodão, tamanho mínimo 70 cm x
1,30m, acabamento c/ barra,
qramatura de 300s/m, BRANCA

13,00 130,00

44 30 Un PORTA SABONETE LIQUIDO,
em plástico transparente, com
válvula dosadora manual, 500m1

3,00 90,00

47 200 pac PRATINHOS DESCARTAVEIS 1 5
cm, c/ 100 und, cor branca

6,97 1.394,00

49 4 Un BALDE PIáSTICO
REFORÇADO, para limpeza, 20
litros. com cabo

11,00 44,4O

Total dos Produtos 6.502,90

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN.

2.1 O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura
e encerramento em 31n2n023, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666,
de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO.

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.502,90 (seis mil quinhentos e
dois reais e noventa centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cúusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRn.
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4.1 As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, preüsta no orçamento, para o exercício de 2023, na
ctassificação abaixo:

Órgão: 03 - Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças;

Atividade: 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração;

Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Gultura, Esportes e Lazer;

Atividade: 2421 - Manutençâo das Atividades da Secretaria da Educação;

Elemento; 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 04 - Secretaria da Educação, Cuttura, Esportes e Lazer;

A Ívid ade: 2077 Ma n utençâo do Ensino Fundamen tal 4Ao/o;

Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 05 Secretaria da Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social;

Atividade: 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde;

Elemento: 339030000000 Material de Consumo.

5.CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o
valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de
Tio Hugo-RS, conforme dísposto na IN RFB no 1.23412A12 a fim de víabílízar o
cumprimento do Decreto Municipal no 132412022de 07 de Outubro de2022.

o.CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.í As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8, CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E REGEBIIUIENTO DO OBJETO.

8.í As condÍçôes de entrega e recebÍmento do objeto sáo aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FTSCALTZAçÃO.
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9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na Íorma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.

í0. cúusuLA oÉcmrn oBRTGAçÕES DA GoNTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1 As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previsias
no Termo de Referência, anexo do Edital.

íí. cLÁusuLA oÉcrna PRffiETRA - SANçÕES ADmINISTRATIVAS

11.1 As sançÕes referentes à execução do contrato são aguelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

í2. CLÁUSULA OÉCIUA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1,1Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a Xlt e XMI do art. 78 da Leino 8.666, de 1993, e coln as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Leí, sem p§uízo da aplicação das sanções previstas
no Têrmo de Referêncía, anexo ao Edjtal;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de
1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

fi.4 A TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 lndenizações e multas.

í3. CLÁUSULA OÉCmn TERCETRA - VEDAçÕES.

13.1 É VEDADO À COnrRRrnOe:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaSo
financeira;

13.1.?lntenomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉcil[A QUARTA - ALTERAçÕES.
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14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de Í993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

í5. CúUSULA DÉCIíIIIA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2OA2 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCrirrA SEXTA - PUBLTCAçÃO.

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, em lmprensa Oficial, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í7. CúUSULA OÉCrnnn SÉnAm - FORO.

17.1 É. eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimiros litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 17 de maio de2o23.

LUIS HENRIQUE PIASSINI DOS SANTOS
Responsável legal pela CONTRATADA

Municipal

TESTEMUNHAS:
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